
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Daniel Donizet

INDICAÇÃO''' « ,DE2019
(Do Senhor Deputado un: IEL DONIZET) Em.

1.0 i50Õr2019

Sugere ao Poder Executivo dori$igtNeilfÕ
Federal que, por intermédio da
Companhia de Saneamento Ambiental
do Distrito Federal- CAESB, promova
providências para a melhoria do sistema
de rede de esgoto, nas bocas de lobo e
na rede de captação de águas pluviais na
Avenida Principal do Bairro Morro da
Cruz, na Região Administrativa de São
Sebastião-RA XIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir o poder
Executivo do Distrito Federal que, por intermédio da Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal- CAESB, providências para a melhoria do sistema de rede
de esgoto, nas bocas de lobo e na rede de captação de águas pluviais na Avenida
Principal do Bairro Morro da Cruz, na Região Administrativa de São Sebastião-RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação do clamor dos moradores da referida região. A
comunidade chama a atenção para a necessidade da melhoria no saneamento básico
devido à falta de limpeza e manutenção nas bocas de lobo.

A captação de esgoto e das aguas pluviais é essencial à qualidade de vida de
qualquer cidadão, pois atua como instrumento de cidadania e permite aos habitantes
desfrutarem dos espaços públicos com mais saúde. A melhoria no sistema de rede de
esgoto é fundamental para a qualidade da saúde, porém, os benefícios do saneamento
básico vão além disso, pois incide na qualidade do meio ambiente.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade. solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

'Eiq. CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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